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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O custo estimado foi apurado com base na média. O valor estimado ficou em R$ 
1.585.895,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e noventa 
e cinco reais) . 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01 MT, 150 M3 R$ 117,50 R$ 17.625,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, 100 M3 R$ 72,00 R$ 7.200,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, 280 M3 R$ 75,25 R$ 21 .070,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 6.375 M3 R$ 55,00 R$ 350.625,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 2.125 M3 R$ 55,00 R$ 116.875,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 1 O MT, 14.625 M3 R$ 55,00 R$ 804.375,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 1 O MT, 4.875 M3 R$ 55,00 R$ 268.125,00 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação se justifica pela necessidade de adquirir oxigênio medicinal, 
para pacientes de atendimento de internações e urgência/emergência no Hospital 
Municipal de Carolina - MA. Devido ao fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por 
serem portadores de doenças relacionadas ao sistema respiratório , pacientes que 
sofrem acidentes graves e os encaminhados ao Hospital , o referido produto se faz 
indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes. O uso de 
oxigênio e indicado nos casos de hipoxemia de qualquer origem, como doenças 
pulmonares obstrutivas, pneumonias, infarto do miocárdio e embolia pulmonar, e 
imprescindível nos casos de reanimação cardiorrespiratoria , na terapia intensiva 
e na anestesia, e utilizado também para administrar medicamentos através 
de nebulização ou inalação. Diante do exposto, solicitamos a aquisição de oxigênio 
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conforme especificado neste Termo de Referência , para darmos continuidade no 
atendimento com eficiência. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1. A natureza do objeto é comum nos moldes do no art. 6°, inciso XIII , da Lei 
Federal nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021 , e aplica-se sua aquisição através da 
modalidade Pregão Eletrônico, através de Sistema de Registro de Preço. O critério de 
julgamento será o Menor Preço por Item. 

3.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços é justificável , haja vista que a 
aquisição de oxigênio medicinal requer a realização de contratações frequentes, com 
entrega sob a forma de ordens de fornecimento , emitidas conforme a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, naturalmente variável. Desse modo, o registro de preços 
é a forma mais eficiente de licitar o objeto, uma vez que permite a efetivação de 
contratações de acordo com as necessidades do momento, sem vincular-se a 
quantitativos e prazos previamente definidos. 

4. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO (NÃO PARCELAMENTO) DE ITENS: 

4.1. Tendo em vista o §§2° e 3°, do art. 40 da lei 14.133/21 , o parcelamento é 
recomendado quando o objeto da licitação for divisível , ou seja , realizada por itens ou 
lotes, visando assim, a ampliação da competitividade, pois permite a ampla participação 
de interessados licitantes. 

4.2. Com base no exposto, optamos pelo parcelamento dos itens, entendendo que 
assim, individualmente, teremos melhores chances de auferirmos valores mais 
acessíveis, sem prejuízo aos aspectos técnicos e preservada a economia de escala. 

5. JUSTIFICAR, SE FOR O CASO, A DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS IRP (ART. 30, § 2°, DECRETO MUNICIPAL Nº 004, DE 
24 DE JANEIRO DE 2022). 

5.1. A divulgação da intenção de registro de preço (IRP) tem como finalidade permitir à 
Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão 
pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos 
governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único 
procedimento, possibil itando alcançar melhores preços por meio de economia de escala 
decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 

5.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, reg istra-se que a Lei 14.133/2021 , 
em seu Art. 86 § 1°, admite a dispensa da intenção de reg istro de preços quando o órgão 
for o único contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal : 

Art. 86° ( ... ) 

§1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante. 

5.3. Sendo assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Reg istro de Preços 
pelos órgãos e entidades, em razão da final idade de tal procedimento, é perfeitamente 
cabível o seu afastamento, quando o órgão for o único contratante. Como o objeto será 
de uso exclusivo da Secretaria Municipal Saúde do município, o órgão será o único 
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5.4. Diante do exposto, o Fundo Municipal de Saúde de Carolina - MA, optou pela não 
divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 
satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela 
necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não 
seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, pois poderia culminar na participação 
de outros órgãos da administração pública, demandando maior tempo na realização das 
atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de órgão gerenciador. 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

6.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas real izadas na execução do 
contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para real izar a despesa, 
prevista no Plano Plurianual - PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de 
Despesas de 2025, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme abaixo: 

"' 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Ação Orçamentária 
MANUT. DA SEC. MUL. DE SAÚDE E CONSELHOS 
DE SAÚDE 

Funcional Programática 4.02.21 .10.302.0002.2111 

Elemento de Despesa 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 1.500.00.0.1.500.1002-004 001 

Ficha 1132 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A ata terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 
84 da Lei n. 14.133, de abri l de 2021 . 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modal idade PREGÃO - SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

Exigências de habilitação: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Habilitação jurídica: 
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8.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas , em se tratando de Sociedade Comercial , e no caso de 
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 
da diretoria; 
8.4.2. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis , acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
8.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual-MEi : Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.4.5. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5. 764, de 1971 , em caso de licitante cooperativa; 
8.4.6. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 
empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.4.7. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

8.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) 
ou Municipal (Prestação de Serviços) , relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
8.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 
Lei ; 
8.8. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal , com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS; 
8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.1 O. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei . 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira 

8.15. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.16. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015). 
8.17. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição 
dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.18. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova 
de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 
8.19. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas , devidamente assinados 
por profissional habilitado na área contábil que atende o atendimento dos índices: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.20. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço 
patrimonial , devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta de preços. 
8.21. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital 
mínimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de preços. 
8.21.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

8.22. Qualificação Técnica: 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 
compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 
8.24. Autorização para Funcionamento de Empresa -AFE em vigor, expedida pela Anvisa, 
caso a licitante seja fabricante ou envasadora de gases medicinais (RDC Nº 16/2024 
ANVISA), acompanhado de CBPF - Certificado de Boas Práticas de Fabricação (RDC Nº 
658/2022 e na IN nº 129/2022 ANVISA). O distribuidor, deverá apresentar AFE e CBPF do 
fabricante ou envasador que esteja representando, acompanhado de contrato de 
distribuição vigente, e, declaração do fabricante envasador autorizado o distribuidor a 
comercializar os seus gases, e, a utilizar de seus documentos (AFE, CBPF, contrato, 
declaração, etc.) na presente licitação (Art. 67-IV, da Lei 14.133/2021); 
8.25. Alvará de Licença Sanitária, expedidos pela SUVISA - Vigilância Sanitária Estadual 
do Maranhão (Lei Estadual Nº 4588/84 SEÇÃO VI art 185), com validade para o presente 
exercício no ano vigente. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, deverá 
apresentar Alvará da Vigilância Estadual do Estado que a empresa esteja sediada. 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO: 

Condições de entrega 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 04 horas, contados do(a) envio da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (parcelada). 

9.2. Os mesmos deverão ser fornecidos no Hospital municipal, ou em local previsto na 
Ordem de fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Constar do contrato social o ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 
10.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 
e expressa anuência da Contratante; 
10.3. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos contratado, nos termos da 
legislação vigente; 

10.4. Atender prontamente a qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto do 
contrato; 
10.5. Solucionar qualquer tipo de problema relacionado aos produtos; 
10.6. A Contratada deverá informar o nome do funcionário responsável pelo 
atendimento à Contratante; 
10.7. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas 
da Contratante. 
10.8. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado no 
exercício das atividades relativas ao fornecimento do objeto do contrato; 
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10.9. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção 
de acidentes, bem como as normas internas da Contratante; 
10.1 O. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em razão do 
fornecimento ; 
10.11. Substituir os itens quando não atender as especificações, 
10.12. Manter relatórios de fornecimentos para apresentá-los ao setor de administração 
da Contratante quando solicitado, os quais abrangerão o controle do fornecimento 
executado e as demais ocorrências e/ou observações pertinentes; 
10.13. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que a levaram a 
habilitar-se e vencer o processo licitatório; 

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

10.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, 
inclusive, comunicando , por escrito e tempestivamente, qualquer mudança que julgar 
necessária; 
11.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas; 
11.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o 
fiel cumprimento das disposições existentes; 
11.4. Aprovar as requisições e alterações conforme a necessidade do Fundo municipal 
de Saúde de Carol ina - MA; 
11.5. Exercer a fiscal ização do contrato por servidores especialmente designados, na 
forma prevista pela legislação vigente que rege a matéria; 

11.6. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11. 7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paral isação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim . 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente , o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização , que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização , das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada , quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato , para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato , de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato , com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021 , art. 117, §1°. 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil , a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência , para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Gestor do Contrato 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

12.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técn ico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal , que deverá 
ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via das requisições para efeito de 
conferência, demonstrando a quantidade total com o respectivo preço unitário e total 
dos fornecimentos . 

13.2. Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, a 
CONTRATANTE, efetuará o pagamento até o 30° dia no período de qualquer reajuste 
ou correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito 
bancário na conta do CONTRATADO. 
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13.3. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Setor 
responsável. 

13.4. Consideram-se incluídas nos preços unitários brutos propostos todas e 
quaisquer despesas, diretas e indiretas decorrentes do serviço tais como: mão de obra, 
transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, fornecimento 
de todo o material para realização do serviço, impostos, taxas, enfim, todo e qualquer 
custo ou despesa e encargo decorrente da prestação dos serviços. 

13.5. Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada , obrigatoriamente com o 
CNPJ apresentado na proposta comercial , na documentação para habilitação e no 
contrato firmado, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo que pertencente a filial ou matriz. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei , 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
14.2. Advertência , aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
14.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
neste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
14.2.2. Multa compensatória: 
14.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até O, 10% (dez décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida , sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. 
14.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 
14.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) 
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
14.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2,00% (dois por cento) . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
CONTRATO. 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina - MA, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 
14.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
justificado. 
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14.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 
14.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
14.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina - MA pelo período de 12 (doze) meses. 
14.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 
14.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina - MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos , pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 
14.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 
execução do CONTRATO. 
14.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
36 (trinta e seis) meses. 
14.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 
14.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
36 (trinta e seis) meses. 
14.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
14.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
60 (sessenta) meses. 
14.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
60 (sessenta) meses. 
14.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa . 
14.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui , em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 
acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU) , emitida pela 
CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8º do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 . 
14.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) . 
14.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei Federal 
nº 14.1 33/2021, em especial : 
14.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública . 
14.8.2. Pagamento da multa. 
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14.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apl icação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade. 
14.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 
14.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 
14.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do 
CONTRATO e a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 
12.846/2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
14.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facil itar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial , 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle , 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório , 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia . 
14.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não 
apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a 
gerência da pessoa jurídica" (Acórdão nº 229/2023 - Plenário). 
14.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 
BÁSICO (PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos 
serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 
14.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantação ou 
o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações das 
CONTRATANTES de controle. 
14.15. A apl icação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 . 
14.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais 
perdas e danos decorrentes do descumprimento do CONTRA TO. 
14.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 
cumuladas. 
14.18. A não manutenção das cond ições de habilitação da CONTRATADA ao 
longo da execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela 
CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao 
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contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por 
cento) sobre o valor da contratação. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
processo, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo eu em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis . 

16. DO FORO: 

16.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Termo de Referência e não 
resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro de Carolina, Estado do 
Maranhão, por mais privilegiado que outro seja. 

Carolina - MA, 31 de janeiro de 2025. 




